
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto PR, 15 de Setembro de 2022.

DE: Anderson Delares - Secretário de Serviços Rodoviários. r-, ., ^
GCX>f^ViTE G pregão^ G ip
LiCrrAÇAO N.^:
SOLKifTAÇAO: Jc2á—/
PR0CE850(8):âââ—

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de troca do sistema de alimentação de combustível da
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747 pertencente à Secretaria
Municipal de Serviços Rodoviários, deste município de Planalto - PR.
Conforme segue:

ITEM QÜANT. 1 OBJETO VALOR

UNIT.

VALOK'

TOTAL
01 01 BOMBA INJETORA NOVA E MÃO

DE OBRA DE INSTALAÇÃO.
R$ 18.700,00 R$ 18.700.00

TOTAL: R$ 18.700,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$
18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).

Cordialmen e.

iÍaaa
Anderson Da/ares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

de Assis, 1583
85750

' tuV.ti.''-

-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de troca do sistema
de alimentação de combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747
pertencente á Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste município de Planalto
- PR. Para a contratação deverão ser observadas as exigências contidas neste Termo de
Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. Em observância aos princípios norteadores da administração pública, em especial ao
princípio da continuidade do serviço público que objetiva a ininterrupção dos serviços
essenciais de modo a não prejudicar o atendimento à população, a máquina objeto deste
termo é usada para serviços de recuperação das estradas que ligam todas as
comunidades/distritos de nosso município, entre outros trabalhos que se fizerem
necessários no perímetro urbano e rural. A conservação da frota de máquinas é constante,
pois sofrem desgaste nos trabalhos pesados realizados diariamente conforme a demanda
da Secretaria de Serviços Rodoviários;

4.2. Diante do exposto acima é de suma necessidade a manutenção corretiva do veículo
SERIE 2674747 de forma EMERGENCIAL, para que

não haja interrupção da prestação dos serviços, visto que atualmente o município possui
apenas dois equipamentos similares, mas com apenas um em funcionamento, sendo que
atualmente são realizadas mais de uma frente de trabalho de conservação de estradas
devido ao momento de colheita e necessidade de escoamento dos produtos;
4.3. Cabe ressaltar aqui a justificativa de necessidade de mão de obra especializada para
esse tipo de equipamento, pois entramos em contato com empresas locais e regionais a
fim de reduzir o custo de reparo, porém são poucas empresas com conhecimento e
equipamentos para realizar esta manutenção em específico, o que também se traduz na
grande diferença nos valores cobrados entre as empresas contatadas, assim foram
anexadas duas declarações sobre a falta de qualificação técnica para manutenção
corretiva, sendo uma por parte do Secretário de Serviços Rodoviários e da empresa que
possui a Licitação;

4.4. Fica registrado também temos licitação válida de peças, porém não foi previsto este
Item em específico na licitação anterior, ainda vigente, por ser uma situação de falha no
equipamento que dificilmente ocorre;
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.  . Optou-se pela compra da peça original, objetivando a melhor qualidade e
desempenho da maquina, sendo assim foi anexado a declaração por parte da empresa

J justificando que está empresa é a única empresa autorizada no estado a realizar avenda deste produto original, também do Secretário de Serviços Rodoviários e da
empresa que possui licitação, ainda vigente, declarando que está, não possui qualificação
técnica para realizar tal serviço.

4.6. Vale ressaltar que foi encontrado na pesquisa do Banco de Preços o objeto que
estamos licitando, porém é somente a peça, sem a mão de obra e além de ser de outro
estado, por tanto, não foi utilizado para comparação de preço.
4.7. Não foi encontrado nenhum contrato de munícipio vizinho que realizou a licitação do
mesmo objeto;

4.8. O valor definido do objeto foi obtido pelo menor preço entre três orçamentos
solicitados a empresas distintas: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA CARTER
BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA e J MARTINELLI EIRELI - EPP que seque
anexo a este Termo de Referência;

4.9. Servidor responsável pela cotação de preços: Secretário de Serviços Rodoviários
Anderson Delares.

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM QUANT. ÕBJETO^ VALOR UNIT. VALOR TOTAia

01 01 BOMBA INJETORA NOVA E MÃO DE
OBRA DE INSTALAÇÃO.

^18.700,00 R$ 18.700.00

TOTAL; F

o

o
o

od

5.1. O valor para a aquisição é de R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
6.1. A empresa CONTRATADA ficará responsável em realizar a compra da peça nova e
o serviço de montagem da mesma no local onde se encontra o equipamento em questão
Após a realização do serviço de troca da peça, a CONTRATADA realizará a entrega na
sede do pátio de máquinas do município, situado na Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner,
n°1359. Bairro Santo Antônio deste município de Planalto, sendo o prazo máximo de
execução do trabalho de até 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento do
requerimento de compra emitido pela Secretaria Municipal responsável.
6.2. O requerimento mencionado deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Descrição do objeto a ser adquirido;
c) Prazo para entrega;
d) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

O
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6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
no subitem 6.2.

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

6.6. O não curnprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.7. Efetuar a entrega do equipamento em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no item 6.1 deste termo de referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal;
6.8. Todos os itens deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange
ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes;
6.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
o frete.

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o
recebimento da respectiva nota fiscal.
6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.
6.12. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens,
deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município
ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

7. DA GARANTIA

7.1. A peça deverá vir acompanhados com termo de garantia mínima de 12 (doze) meses.
7.2. A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o
Município.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários, Anderson Delares.

1» "\ Planalto PR, 15 de Setembro de 2022.

I  Anderson Delares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

L O i 1 f '
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

3

0004



o
CD

dD

m

'u.ílt?,'

MUNICfPfO OE

PLANALTO

* MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA;

Empresa 02: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA;

Empresa 03: J MARTINELLI EIRELI - EPP;

Banco de Preço.

ITEM QTD ENGEPEÇAS CARTER

BRASIL

J MARTINELLI BANCO DE

PREÇO
VALOR

TOTAL

01 Ü1 R$ 18.700,00 R$ 19.509,00 R$21.335,70 R$ 18.989,00 R$ 18.700,00

TOTAL: R$18.700,00

VALOR TOTAL: R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:



CASCAVEL/PR
ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ: 05.063.853/0002-14
AV. ARACY TANAKA BlAZEnO, 15532

Santos dumont - 85.804-805
(4513219-3000

ORÇAMENTO

Cliente; MUNICÍPIO DE PLANALTO

Telefone: 46 3555-1272

CIdade/UF: PLANALTO/PR

Transportadora:

Data Orçamento: 13/09/2022

CATERPÍLLAR • KOMATSU • CUMMINS
JCB • RODANTE • FPS • PNEUS

ENGEPECAS
N"" 21093042

Contato: SR.VONI

Emaíl:

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Frete: A pagar

Validade da Proposta: 1 dia

Item Quant Cod.Produto

001 1 320/06937

Descrição Produto

BOMBA INJETORA

Marca Preço Unit. Altq.iPj.

JCB 15.000,00 0.00

S.T. Entrega

0,00 24 HORAS

MAi 1 OBRA:

MAO DE OBRA E DESLOCAMENTO REVISÃO CORRETIVA RETROESCAVADERIA JCB 3CX SERIE 2674747

A SER REALIZADA EM PLANALTO PR INSTALACAG DE BOMBA INJETORA

TOTAL PRODUTOS 15.000,00

DESCONTO (0%) 0,00

VALOR IPI 0,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3.700,00

DESPESAS ACESSÓRIAS 0,00

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 0,00

FRETE 0,00

TOTAL 18.700,00

OBS; MAO DE OBRA E DESLOCAMENTO REVISÃO CORRETIVA RETROESCAVADERIA JCB 3CX SERIE 2674747 A SER REALIZADA EM PLANALTO

PR INSTALACAO DE BOMBA INJETORA.

Ver^^or: GILBERTO ( gllberto@engepecas.com.br) Telefone: 45 3219 3000

Kit para Motores Cumrrirri« .

Camisas, Pistões, Bielas, Válvulas,
Bronzinas e muito mais.

A linha amarela que move o Brasil. ENGEPECAS

Curitiba/PR j Cascavel/PR j Maringá/PR ( São José dos Pinhais/PR j Uajaí/SC j Chapecó/SC j Belo Horizonte/MG

Cuiabá/MT j Goiânia/GO ( Porto Alegre/RS 000'í



CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LIDA
AV. PRES. TANCREDO NEVES 2935 - CASCAVEL - PR

FONE 45-3229-7070 - CNPJ 02.911.351/0001-80
EMAIL.: carterbrasll_neko@hotmaÍl.còm

CASCAVEL, 05 DE SETEMBRO DE 2022

PARA MUNiaPIO DE PLANALTO - PR

ORÇAMENTO DE PEÇAS DA RETRO JCB 3C

1  Sa BOMBA INJETORA COMPLETA 16.359,00

V

SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO DA BOMBA
INJETOR, TROCAR FILTROS DE COMBUSTÍVEL

RETRO JCB SC 3.150,00

TOTAL R$ 19.509,00

ENTREGA EM 5 DIAS

'02911351/0001-80"'
CUHER BRASIL DISTRIBUIDORA

OEP^LTDA
Av. Ptc^Tancredo Neves; 2935

.  CEP: 8580^70L  j
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Fr
01.400.519/0001-20'

PARA

PREFEITURA MUNIQPAL DE PLANALTO

JMARTINELLIEIRELI.EPP

RUA DAS PALMEIRAS, SiN' • BAIRRO CRISTO REI

L  85.560-000 -CHOPÍNZINHO. PR J

REFERENTE RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SEGUE ORÇAMENTO

1  BOMBA INJETORA

SERVIÇO DE INSTALAR BOMBA E BICOS TROCAR

1  FILTROS, FUNCIONAR E TESTAR MAQUINA

1  DESPEZAS DE VIAGEM E DESLOCAMENTO

TOTAL DO ORÇAMENTO

R$ 19.985,70

R$ 780,00

R$ 570,00

R$ 21.335,70

CHOPINZINHO, 12 DE SETEMBRO DE 2022

ERELU

ARTINELLI EIRELI - EPP

W; bairro cristo rei
L. ".«í-CM-CHOrtliaNHO-PR I

01430.519/000

JMARTINELLI EIRELI-EPP

RUADASPAiaEIRAS.Snr.BAIRROCRISTO REI
«S.K04tO.CHORlNZINHO.PR
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
"^6.460.526/0001-16

(46) 3555.8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

KP A M^A i°tí^ Praça São Francisco de Assis, 1583
S:íl'3^IS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de setembro de 2022.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o serviço de recuperação do sistema de
alimentação (bomba injetora) do equipamento retroescavadeira JCB 3CX, não poderá
ser realizado na empresa que possui licitação devido a esta declarar que não possui
capacidade técnica para realizar tal serviço.

Em razão da especificidade do objeto e da necessidade da durabilidade do
mesmo, é necessária a aquisição de peça original e instalação em revendedora
autorizada, dada a complexidade da mão de obra a ser realizada, a qual garantirá o pleno
funcionamento da máquina a ser consertada.

ANDERSON DELARES

Secretário de Serviços Rodoviários

LUIS FERNANDO PAULUS

Auxiliar de Mecânico
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FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA
CNPJN'' 10.837.851/0001-47

Rua 4, S/N, Bairro Industrial- CEP: 85.750-000
Fone: (046) 3555-1634

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO E LAUDO VEICULAR

Eu, Ffy\NCIELI GALHARDO, portadora do CPF n°043.119.219-77. residente e
domiciliada no Município de Planalto, estado do Paraná, representante legal da
empresa FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA. inscrita no CNPJ n"
10.837.851/0001-47, com sede na Rua 4, S/N, bairro Industrial, Município de
Planalto, estado do Paraná, venho por meio deste declarar que NÃO possui
qualificação técnica para manutenção corretiva na bomba injetora do equipamento
RETROÉSCAVADEIRA JCB 3CX, sendo que quando necessário realizar esse tipo
de reparo, terceirizo o trabalho.

Planalto - PR, 01 de setembro de 2022.

FRAKiCIELI GALHARDO
FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA

CNPJ 10.837.851/000147
Frandsil Gattiardo & Cia. Ltda.
Rui 4, s/n - Bairro Industrial
85750-000-Planalto PR
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Relatório de Cotação: BOMBA INJETORA RETROESCAVADEIRA

Pesquisa realizada em 15/09/2022 09:06:18

Relatório qtrfado no dia 1 r)/ü<J/->íi22 0«D 17 12 {IP. Ift7.45.123.11!

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método MatemátiSo ApliSído: Média Aritmética dos préços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços ■ J
selecionados pelo usuário para aquele determinado item. -

definição do valorestimado '

1) Bomba Injetora Combustível Retroescavadeíra Jcb 3cx

Preços Quantidade Estím^ado *^®^centüal Estimado Total
Calculado

1  1 Unidade RS 18.989,00 (un) R$18.989.00 RS 18.989,00

Valor Global: R$ 18.989,00

Detalhamento dos Itens

1. Bombd InjetOiti Ooniousiivul Reiroescavaaeira Jcb Jcx

Vcçn Fsturindo: RS ISCBo.üG (uni Percentual: - Preço Fstírríadó Calculado' RS 18989;
O

Quantidade

1 Unidade

Descrição

bomba Injetora Combustível Retroescavadeíra jcb 3cx

ü r Média dos Preços Obtidos: RS 18 989.00

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc HArt. 5" da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

Objeto: PEÇAS E SERVIÇOS PARA A RETROESCAVADEIRA JCB, ATENDENDO A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Descrição; BOMBA ELETRICA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO -
INJETORA COMBUSTÍVEL DELPHI, DP210, JCB 3C 3CX,
RETROESCAVADEIRA - BOMBA ELETRICA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO - INJETORA COMBUSTÍVEL DELPHI, DP210, JCB 3C 3CX,
RETROESCAVADEIRA

Data: 18/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de licitação para compras
e serviços

SRP: NÃO

identificação; 510025-7-010-2022

Lote/Item: 1/2

Ata; N/A

Fonte: cidadao,tce.mt.gov.br/licitacao

Quantidade; 1

Unidade: Unidade

Relatório gerado no dia 15'09/2022 09:17;12 (iP: 187.49.128.118)

^ P. . '«'«P^-«*»-''^'Cert'f'cadoAüter,ticldade7tokeo=ycQ.mTDr«0NNm%252fBO3O0eOghVambNKgfmulpGyJWaOX0bjqte2oc4D%252fwu14HQF2NtNcVtLYCrTtDwxA%253
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UF: MT

Razão Social do Fornecedor

01.042,977/0003-04 GUIMARÃES AGRÍCOLA LIDA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Inicial

RS 18,989,00

Relatório gerado no dia 15/09/2022 09:17:12 (IP- 187 49 128 118)
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Licitação - Diego

Gilberto lankoskl <gÍlberto@engepecas.com.br>
quinta-feira, 15 de setembro de 2022 09:07

licitacao@planalto.pr.gov.br
NAGATIVAS ENGEPEÇAS CNPJ:05.063.653/0002-14
CND Municipal Cascavel - até 18.11.22.pdf; CNDT - Cascavel até 07.03.23.pdf;
CNPJ DE 29.07.22.pdf; Contrato Social Engepeças Equipamentos Ltda - 25®
Alteração 08.09.pdf; Detalhamento das Sanções Vigentes - Cad...ensas - CEIS -
Portal da transparência.pdf; FGTS - CASCAVEL - ATÉ 21-09-2022.pdf; Alvará
CASCAVEL VAL 13.12.2022 05.063.6530002-14.pdf; CERTIDÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATA ATÉ 07.01.23.pdf; CICAD Cascavel 08.09.2022.pdf; CND
Estadual Cascavel - até 06.01.23.pdf; CND FEDERAL até 08.02.2023.pdf; Carta
Exclusividade Geral - Até 31-12-2022 (1) (2) (2) (1) (1).pdf

Bom dia segue as negativas, contrato social e carta de exclusividade.

Atenciosamente.

GILBERTO lANKQSKI
Consultor de Vendas j 45 3219-3000 [ 45 99997-5445 j gilberto@engepecas.com.br

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS Ltda.
Rod. BR 277, Km 598, 15532 | Cascavel-PR | CEP 85.804-605 j www.enQenPrac:.rnm hr

mr ttcsne 'Vl

D98l
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N" 125753/2022

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Código; 1799088

Nome/Razão: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA.
CNPJ/CPF: 05.063.653/0002-14

Endereço: AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15532
Complemento:

Bairro: SANTOS DUMONT CEP: 85.804-606
Cidade: Cascavel ■ PR

[REQUERENTE]

Código: 1799088

Nome/Razão: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ/CPF: 05.063.863/0002-14

[FINALIDADE]

Juridico

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima

^  Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
^m Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos. Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento. Taxa
de Licença Sanitaria, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 18 de agosto de 2022.

A autentictdade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
nttps://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0Código de Autenticidade: WGT211202-000-OQHMHÜAQFINBXJ.2

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

027797678-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 05.063.653/0002-14
Nome; ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. '

Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/01/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.nnv hr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/139/2022 15:25:22)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.063.653/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 09:53:13 do dia 12/08/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 08/02/2023.

Código de controle da certidão: AE44.6CAB.D5A9.3E48
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

noiG



29/07/2022 09:58
aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.063.653/0002-14
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃOl dataoeabertura
CADASTRAL 03/09/2002

NOME EMPRESARIAL

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-01 »Comércio por atacado de poças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

Sclto'tmtõrer"'®"'^° ® reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
''® manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *)

íç 7!;?" ®!® ® ® acessórios novos para veículos automotores (Dispensada •)
7 ft» " ̂®'"^''® ® ® varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada ')45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)

nSispêntado'''"^"'^"'^^ comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
amlrií™t?'"^'*''° equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
alsolí A * a|®®®dista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
pefas ' atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; p^es e

I 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
I 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

IkvÂRMYMNAKABlAZETTO j SS" j |
I CEP
I 85.804-605

I BAIRRO/DISTRITO
' SANTOS DUMONT

municIpio

CASCAVEL

ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE
(41)3386-6100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

®  é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51 de 11 de

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/07/2022 às 09:59:31 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

about:biank
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.063.653/0002-14

Certidão n°: 29625018/2022

Expedição: 08/09/2022, às 15:22:56
Validade: 07/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) ,
^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.063.653/0002-14, NÃO CONSTA como'

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

sua

na

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus.br

'  0018



Voltar Imprimir

CAiMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.063.653/0002-14
Razão Social:ENGEPECAs equipamentos lida
Endereço: av aracy tanaka biazetto 15532 / santos dumont / cascavel / pr

/ 85804-605

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:23/08/2022 a 21/09/2022

Certificação Número: 2022082301174751895027

Informação obtida em 08/09/2022 15:30:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

0019



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR
Rua João Ângelo Cordeiro - Edldcio do Forom - Centro siMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ 05.063.653/0002-14, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 07 de Setembro de 2022

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

Assinado de forma digital por
_  A K SIMONE PEREiRA

P _ UGE:7379401S991
Dados: 2022.09.0813:49:56
-03"00'

0 _
eftíficação

Resolução 213 de 26/11/18 a competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de
Curitiba/Pr

0020



17/
10/

201
8 

Det
alh

ame
nto

 da
s S

an
çõ

es
 Vi

gen
tes

 - C
ada

str
o d

e E
mp

re
sa

s I
nid

ône
as 
e S

us
pe
ns
as
 - C

EI
S -

 Por
tal

 da
 tr

ans
par

ênc
ia

FI
LT
RO
S A

PL
IC
AD
OS
: 

)
 

)
C
P
F
 /
 C
N
P
J
:
 
0
5
0
6
3
6
5
3
0
0
0
2
1
4

D
a
t
a
 d
a
 c
on
su
lt
a:
 1
7/
10
/2
01
8 
17

:2
2:

09

Da
ta

 d
a
 ú
lt
im
a 
at
ua
li
za
çã
o:
 1
7/

10
/2

01
81

2:
00

:0
9

CNP
J/C

PF D
O S

ANC
ION

ADO
 ^

 NO
ME

 DO
 SAN

CIO
NAD

O |
 

UF D
O S

ANC
ION

ADO
 

I Ó
RGÃ

O/E
NTI

DAD
E SA

NCI
ONA

DOR
A 

TIP
ODA

SAN
ÇÃO

 
DAI

A D
E PU

BLI
CAÇ

ÃO D
A S

ANÇ
ÃO

I 
N
e
n
h
u
m
 r
eg

is
tr

o 
en

co
nt

ra
do

O C
D

C
O

h«p
://

www
.po

rta
ltr

ans
par

enc
ia.

gov
.br

/sa
nco

es/
cel

s?p
a8i

nao
aoS

imp
les

=tn
,e&

!am
anh

oPa
gin

a=&
off

set
=&d

ire
<ao

Ord
ena

ca<
,=a

sc&
ool

una
sSe

lec
ion

ada
s=l

lnk
Det

alh
ame

nto
%2C

cpf
Cnp

i%2
Cno

me%
2Cu

fSa
nol

ona
do%

2..
.

1
/
1



lissão do CICAD
https://www.arintemel.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSllD.asp7eInclude

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ FÁRANA W
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

Í027i149^ÓÕ
Inscrição CNPJ

5.063.653/0Oo7m
Início das Atividades

12/2002

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV ARACY TANAKA BIAZETTO. 15532 ■ SANTOS DUMONT - CEP 85804^05
FONE: (45) 3219-3000 ■ FAX: (45) 3386-8122

Município de instalação CASCAVEL - PR, DESDE 12/2002

Qualificação
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 12/2021

Natureza Jurídica 206-2 ■ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

Estabelecimento VEÍCULOS AUTOMOTORES

c  Ewnômica(s) 4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOSSecundána(s) do Estabelecimento PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Inscrição

456.760.209-97

763.687.189-00

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ANTONIO GILBERTO GUIA

NÍVEA MARIA GUISSO GUIA

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 08/10/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
íntemet www.fazenda.Dr.qov.br

li Estado do Paraná
|l Secretaria de Estado da Fazenda
/  Receia Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90271149-00

Emitido Eletroncamente via Internet
08/09/2022 15:36:11

h  Dados transmitUos de forma segura
'  Tecnobgia CELEPAR

08/09/2022 15

0022



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO N** 6055100

RAZÃO SOCIAL: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA.

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ: 05.063.653/0002-14 | PROTOCOLO: 2582/2022
ENDEREÇO: AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15532 - SANTOS DUMONT

FONE: (41) 3386-8122

QUADRA: 120A LOTE:120A LOTEAMENTO:GLEBA CASCAVEL IMOBILIÁRIO: 1200574000
ATIVIDADE PERMITIDAS

Comércio por atscsdo de P6Ç3S e acessórios novos para vsfculos automotores/CNAF 4'í'?n-7/niv f*ntviórí»i« ^ • -equipamentos para terraplanagem, mineração e construção- partes e oecas ÍCNAE 4662 i/nn\- a? atacadista de maquinas,
para veículos automotores (CNAE 4530-7/03V Comércin a Jappin Ho a 4662-1/00), Comercio a varejo de peças e acessonos novos
Aluguel de niéqulnas e
camaras-de-ar (CNAE 4530-7/05): Comérdo varejista da lubrScantes (CNAE 4732^o!!RmmSlSol P"®"™''"» «
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves /CNAE 4614-1/nm- ^ comerciais e agentes do comercio de
doméstico na'o especificados antS^entl equipamentos e artigos de uso pessoal e
/í^ontinuam as descrições das atividades no verso deste ***

OBSERVAÇÕES:

CORRETO AOS RESÍDUOS

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 29/10/2002 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0045.3/07.01

o u

CN (/
CM O
O u
^ L
o *

£ ̂

o p
□ C
< C
2! -
<Õ Ü
(O o
5c
o c
IJ- <
o Ç
m 'U
2 u
^ u
U z

9.o c
UJ e

UJ o

EM CUMPRIMENTO AO^QU ^DISPOEQ CODIGO^TRIBUT^^ ^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDONO ENDEREÇO ACIM^ ' O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N" 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO

N° de Empregados: 07 P. de Serviço: 400,00 Comércio: 400,00
Telheiro: Depósito: 693,00 Pátio: 0,00
Área Industria: 0,00

Data Emissão: 16/02/2022

IMPORTANTE:

EMITIDO POR (Mair): LUCIANA SCHMIDT FISCAL(Malr); 11083.JonlvalJ. Angeli

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei n». 6706/2017.
TJÜ23



CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES:

'í.® "^^qulnas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE4661-3/00): Manutenção e reparaçao de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
teiraplenagem pavimenla^^^^ construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores (CNAE4520-0/01), e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados.

_ Assinado eletronicamente por;
LUZIA APARECIDA DE LIMA

l W KOPP:06182702990
assinado 061.827.029-90

eielrônicameníe 17/02/2022 07:12:26

0024



JCB DO BRASIL LTDA

Sorocaba, 19 de Janeiro de 2022.

DECLARAÇÃO

VI A . ^rasW Ltda., situada à Avenida Joseph Cyril Bamford, n° 3600, Éden, nacidade de Sorocaba, SP e registrada sob o CNPJ no. 02.833.372/0001-24 e
lE n°. 669.469.110.118._declara para fins exclusivos de cadastramento em órgãos públicos e
participações em licitações públicas em geral, que a Engepeças Equipamentos Ltda., com

Curitiba,PR. Rua Willian Booth, 2093, Bairro Boqueirão, inscrita no
CNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0001-33 e I.E. 9.025.762.310 e suas filiais na cidade de

j  Biazetto, n° 15532. Bairro Santos Dumont, inscrita noCNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0002-14 e I.E. 9.027.114.900; na cidade de Itajaí- SC, Rua
Odilio Garcia, n° 90 - Bairro Cordeiros, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0003-03
e I.E. 254613080; na cidade de Cordilheira Alta - SC. Rod. BR-282, KM 538, n.° 555- Bairro
Urbano, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0009-90 e I.E. 258857277; na cidade de
Marialva-PR, Rod BR-376 KM 188, inscrita no CNPJ/MF 05.063 653/0011-05 e lE
9083190792 e na cidade de São José dos Pinhais - PR. Rua José Semes, n.° 17680-
Bairro Itália, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0010-24 e I.E. 9079905086 é no
momento, o único distribuidor autorizado nos estados do Paraná e Santa Catarina, podendo
assirn vender na respectiva área os produtos produzidos e comercializados pela JCB do
Brasil Ltda., a saber:

- Retroescavadeira modelos 214e. 3C, 3CL, 1CX, 3CX e 4CX.
- Pá Carregadeira sobre pneus modelos 422ZX, 426ZX, 427ZX e 437ZX
- Escavadeira hidráulica modelos JS130, JS160. JS200, JS210, JS220 e JS235
- Mini Escavadeira modelos 8026, 8055 e 55Z.
- Manipulador Telescópico modelos 535-125 e 540-170.
- Carregadeira Compacta modelos SSL155, SSL190 e SSL250.
- Empilhadeira todo Terreno modelo 940.
- Empilhadeira Telescópica modelo 35D.
- Rolo Compactador modelos VM115, JCB116, CT160-100 e CT260-120

Declara ainda que a Engepeças Equipamentos Ltda. é no momento, a única nos estados
do Parana e Santa Catarina habilitada a prestar a mais ampla assistência técnica e
comercializar peças e serviços dos produtos JCB de construção civil e rodoviária na área
em que distribui, nos termos do contrato de distribuição.

A presente declaração tem validade até 31 de Dezembro de 2022 e substitui todas
as anteriores.

José Luís Hernandez Gonçalves
Presidente

Alisson Reis Brandes
Diretor Comercial

no25
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Histórico do documento
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IP: 34.95.146.9

<Õ>
VISUALIZADO

21 /01 /2022

01:05:52 UTC

Visualizado por José Luis Gonçalves

Üoseluis.goncalves@jcb.com)

IP: 110.239.211.217

<s>
VISUALIZADO

21 / 01 / 2022

12:07:50 UTC

Visualizado por Alisson Brandes (alisson.brandes@jcb.com)

IP: 158.46.147.133

ASSINADO

21 /01 /2022

12:08:08 UTC

Assinado por Alisson Brandes (alisson.brandes@jcb.com)

IP: 34.95.146.69

-fcl
ASSINADO

24 / 01 / 2022

12:08:58 UTC

Assinado por José Luis Gonçalves
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Pelo presente Instrumento particular, os abaixo assinados;

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n^ 456.760.209-97, portador da carteira de
identidade RG n" 3.413.310-7 SSP/ii/PR, residente e domiciliado na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, n''2579. Apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252; e
nívea MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens,empresária, inscritonoCPF/MF sob n°763.687.189-00, portadora da carteira
de identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/ii/PR, residente e domiciliada na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, 00 2579, Apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua José
Semes, n° 17.680, barracão 01, Bairro itáiia, em São José dos Pinhais - PR, CEP
83.020-442, inscrita no CNPJ/MF sob n" 05.063.653/0001-33, com Contrato Sociai
registrado na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o nire 41204807569 em
24/05/2002 e última alteração denominada Vigésima Quarta Alteração Contratual
registrada na JUCEPAR - Junta Comerciai do Paraná sob o n". 20215119282 em
10/08/2021. Resoivem os sócios, de comum acordo, proceder com as seguintes
aiterações e consolidação do Contrato Sociai, conforme ciáusuias abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - INCLUSÃO DE ATIVIDADE AO OBJETO SOCIAL
inciui-seno objeto da sociedade a atividade de Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-
6/01), atividade que será exercida exclusivamente peia filiai em constituição na
ciáusuia segunda da presente alteração. Após a alteração acima citada, parte da
ciáusuia quarta do Contrato Sociai passa adotar a seguinte redação;

"CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto as
atividades de. Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terrapienagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e
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acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumàticos e câmaras-de-ar
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00);
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de equipamentos
e artigos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumàticos e

^  câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
(CNAE 4672-9/00); Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE4744-0/01);
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de
veículos automotores (CNAE 4763-6/01) e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados."

CLÁUSULASEGUNDA-ABERTURADE FILIAL
Fica neste ato constituída nova filiai da sociedade denominada FILIAL SJP E-
COMMERCE- com sede a Rua José Semes, n° 17.680, Barracão 02, bairro Itália, em
São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442,com capital social destacado no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil) reais, dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada, que funcionará com as atividades de.* Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); e Comércio varejista
de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores
(CNAE 4763-6/01).

CLÁUSULATERCEIRA-ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO FILIAL GOIÂNIA
Para adequação em conformidade com a certidão de numeração predial oficial emitida
pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação da Prefeitura de
Goiânia, passa a filial Goiânia a ser localizada na numeração 640 da Avenida São
Francisco, Quadra 44 - Lote 28E, Bairro Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP
74.670-010, passando a descrição da respectiva filial a adotar a seguinte redação:

"FILIAL GOIÂNIA - Avenida São Francisco, n° 640, Quadra 44 - Lote 28E,
Bairro Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-010, inscrita no CNPJsob o
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n° 05.063.653/0008-00, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o nire
52900947473 em 11/09/2017, que funciona com as atividades de: Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE4530-7/03); Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) e Comércio varejista de
lubrificantes (CNAE 4732-6/00), Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada."

CLÁUSULA QUARTA - CONSOLIDAÇÃO
Tendo em vista a alteração acima descrita, os sócios resolvem consolidaro contrato

^  social que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MF 05.063.653/0001-33

NIRE 41 2 0480756 9

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 456.760.209-97, portador da carteira de
Identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, 00 2579, Apto 401 - Bloco C, Bairro HugoLange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252; e
nívea MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n" 763.687.189-00, portadora da carteira
de identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/il/PR, residente e domiciliada na Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, n° 2579, Apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba
Paraná, CEP 80.040-252.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua José
Semes, n° 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP
83.020-442, inscrita no CNPJ/MF sob n" 05.063.653/0001-33, com Contrato Social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em
24/05/2002 e última alteração denominada Vigésima Quarta Alteração Contratual
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registrada na JUCEPAR - Junta Comerciai do Paraná sob o n°. 20215119282 em
10/08/2021. Resoivem os sócios entre si, justo e contratado, consoiidaro Contrato
Sociai mediante as cláusulasecondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresariai ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA e tem sede e
domicílio na Rua José Semes, n» 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos
Pinhais - PR, CEP 83.020-442.

SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração

^  contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n® 15.532, Bairro Santos
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o n°
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o nire
41900778745 em 24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para tenaplenagem, mineração e
construção, partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar (CNAE 4530-
7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes
comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4649-4/99);
Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhose equipamentos para uso agropecuário,
partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661 -3/00); Manutenção e
reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutençãoe reparação
de máquinas e equipamentos de tenaplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores (CNAE 3314-7/17); Sen/iços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinase equipamentosacima citados, com capitai social destacado no
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valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada.

FILIAL ITAJAf - Rodovia BR-101, n° 750, Lote 17, Km 112, bairro Salseiros, CEP
88.311-601, em Itajaí - 80, Inscrita no CNPJ sob o n** 05.063.653/0003-03, registrada
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em
02/10/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04);
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Manutenção e reparação de tratores,
exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE
3314-7/17); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
(CNAE 4520-0/01), e Importação e exportação das peças e acessórios acima citados,
com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em
10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n" 65, Bairro Humaitá, Porto
Alegre - RS, CEP: 90250-170, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0004-86,
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/03), Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e Importação e
exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social destacado no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada.
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Govemador Júlio Campos, n°5.280. Bairro Mapim,
Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n® 05.063.653/0005-
67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o nire 51900301742
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em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças
e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio
atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e construção;
partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de outros equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4649-
4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido
em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL BELO HORIZONTE - Rua Porto, n" 707, Bairro São Francisco, Belo Horizonte
- MG, CEP: 31.255-080, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0006-48, registrada na
Junta Comercial do Estado do Minas Gerais sob o n° 4865595 em 12/06/2012, que
funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos
para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-
7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes
comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves (CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máqu In ase equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.

FILIAL GOIÂNIA - Avenida São Francisco, n° 640, Quadra 44 - Lote 28E, Bairro Santa
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-010, inscrita no CNPJ sob o n°
05.063.653/0008-00, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o nire
52900947473 em 11/09/2017, que funciona com as atividades de: Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) e Comércio varejista de
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lubrificantes (CNAE 4732-6/00), Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinase equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.

FILIAL CHAPECÓ - Rodovia BR 282, n°555. Km 538, Bairro Interior, em Cordilheira
Alta - Santa Catarina, CEP 89.819-000, inscrita no CNPJ sob o n® 05.063.653/0009-
90, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire
42901217900 em 11/10/2018, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16);
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de
pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00), Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneuse câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos
automotores (CNAE 4530-7/02); Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
(CNAE 4672-9/00); Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE4744-0/01 );
e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinase equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido
em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - Rua José Semes, n° 17.680, Bairro Itália, em São
José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0010-
24, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41901770641 em
30/11/2018 que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e
reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação
de máquinase equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineraçãoe construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03);
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Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de
máquinas,aparelhoseequipamentosparauso agropecuário,partes e peças. Inclusive
pneuse câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticose
câmaras de ar (CNAE 4530- 7/02); Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
(CNAE 4672-9/00); Comércio varejista de ferragen se ferramentas (CNAE 4744-0/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CN/\E
4530-7/04); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL MARIALVA - Rodovia BR 376 KM 188, s/n". Bairro Gleba do RIbeIrâoSarandI,
em Marialva - PR, CEP 86.990-000, Inscrita no CNPJ sob o n" 05.063.653/0011-05,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41901835025 em
04/11/2019 que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e
reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação
de máquinaseequipamentosdeterraplenagem, pavimentaçãoe construção,exceto
tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplanagem, mineraçãoe construção;partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de
máquinas, aparelhoseequlpamentosparausoagropecuário,partes e peças. Inclusive
pneuse câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticose
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio atacadista de ferragens e fenementas
(CNAE 4672-9/00); Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01);
e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido
em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (u m real) cada.
FILIAL ANANINDEUA-BR 316, KM 05, n''4800. Galpão 01, balmo Águas Lindas, em
Ananindeua - PA, CEP 67.020-000, , Inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0012-96,
registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nire 15902020962 em10/08/2021
que funciona com as atividades de: Comércio a varejo de peças e acessórios
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novos para veícu los automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio por atacado de peças
e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veícu los automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00);
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças',
acessórios, máquinase equipamentos acima citados, com capital social destacado no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada.
FILIAL SJP E-COMMERCE - Rua José Semes, n° 17.680, Barracão 02, bairro Itália,
em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, que funcionará com as atividades
de: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/03), e Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as
miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01), com capital social destacado
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor
de R$ 1,00 (um real) cada,

CLÁUSULA TERCEIRA-CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito e
Integrallzado, em moeda corrente do país, na Importância de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de quotas, todas com
direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, estão assim distribuídas
entre os sócios:

Página 9 de 14

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %
ANTONIO GILBERTO GUIA 1.400.000 1.400.000,00 70,00
nívea MARIA GUISSO GUIA 600.000 600.000,00 30,00

TOTAL 2.000.000 2.000.000.00 100%

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto as atividades
de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE
3314-7/16); Manutençãoereparação de máquinaseequipamentosdeterraplanagem,
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pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios
usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais ê
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE
4614-1/00), Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de
ar (CNAE 4661 -3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE
4530-7/02); Comércio atacadista de ferragens e ferramentas (CNAE 4672-9/00);
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01); Comércio varejista
de brinquedose artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores
(CNAE 4763-6/01) e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados.

Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/01), Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo dê
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de equipamentos
e artigos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de

Máquinas, aparelhose equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneuse câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticose
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
(CNAE 4672-9/00); Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01);
e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
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citados.

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidasa terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaríamente
pela integralizaçãodo capital social.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO
GUIA e NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial com toda amplitude de poderes necessário ao mandato, sendo,
entretanto, vedado o seu emprego, sob quaiquer pretexto ao modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor.
Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NiVEA
MARIA GUISSO GUIA.

Parágrafo Segundo: Fica facultado ao administrador nomear procuradores por um
período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
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administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando foro caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba,
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta
alteração.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento.
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Curitiba - Paraná, 03 de novembro de 2021.

ANTONIO GILBERTO GUIA nívea MARIA GÜISSO GUIA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGEPEÇAS EQUiPAIt/IENTOS LTDA consta assinado digitaimente

IPENTIFICAÇÂO DO{S) ASSINANTE{S)Í
CPF/CNPJ

45676020997

76368718900

Nome

ANTONIO GILBERTO GUIA

nívea MARIA GUISSO GUIA

CERTIFICO o REGISTRO EM 09/11/2021 16:04 SOB N» 20217204643
PROTOCOLO: 217204643 DE 09/11/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108267979. CNPJ DA SEDE: 05063653000133.
MIRE: 41204807569. CC»! EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/10/2021

^  ENGEPEÇAS EQDIPAMENTOS LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÃRI0-6ERAL
ww. empresafacil. pr. gov. br

A v.Ud.d. , c„.p„v.dA„ de .„e .„te„edcid.d. „d, ...pectlvo. portei.,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO
ptf a/m 7Í6-tflí> HUiÂO*'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto PR, 15 de Setembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de troca do sistema de alimentação de
combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747 pertencente à
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste município de Planalto - PR,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à  fins de indicação de recursos de
orçamentária para fazer frente á despesa;

ordem

Departamento de Compras e Licitações;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

L 01 1 C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto PR, 16 de Setembro de 2022.

DE: Secretaria de Finanças / Contabilidade

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de troca do sistema de alimentação de
combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747 pertencente
à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste munícipio de Planalto -

PR, expedido por Vossa Excelência na data de 01/09/2022, com fulcro nos
artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste,
informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades,
definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo secretário
Anderson Delares, no valor total de R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos
reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
ENSON ELEM>AR SCHABO

Secretário de Finanças
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)efeítura Municipal de Planalto - 2022 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/09/2022

Úrgâo/Umdade/Prcjeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte de fecurso( F. PADRÃO/ORiG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido enfermado

118 DepartaraantoaoMéqutnaaegqUpaheqas

26.7^2601.2067 Manutençtodos Serviços Rodmiáíios

3.190.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PfcSSOAJURlDlCA

00750 E 00000 0000/01ID7/0OW) Recursos Ordinários (Uvres)

-jtJOOÍtMO,» i.ooaooáoó.

1.000.000,00 mO»,4&

Critérios de seleção:

DatadocãlcJo l5A)9/2022

Órgão entre 06e06

Tipo 2
Ordem: 067

Natureza de despesa entre 3 3 90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Fonte de recurso entre 00(300 e OOOOO

^»*^n.t0opor. CADASTRO DE PPA, na versão 5530e
E- Grupo da fonte do enerclcio/EA - Grupo da fonte de e>ercícios anteriores

15/09/2022 09 44 38
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° /2022
PROCESSO N° /2022

Conforme parecer jurídico e documentos encartados ao presente
processo, optou-se pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de troca do
sistema de alimentação de combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE
2674747 pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste munícipio
de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. . OBJb i 0 VALOR UNIT.

01 01 BOMBA INJETORA NOVA E MÃO
DE OBRA DE INSTALAÇÃO

R$ 18.700,00 R$ 18.700,00

TOTAL:R$18.700,00

EMPRESA - ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ N°. 05.063.653/0002-14
VALOR TOTAL: R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).

MUTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá realizar o serviço e entregar o
objeto solicitado em até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitação
formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificações do termo de referência.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Planalto - PR, ... de Setembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

3O  *
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022
INEXIGIBILIDADE N° /2022

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
,  com sede à ^

'  Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de troca do sistema de alimentação de
combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747 pertencente à
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste município de Planalto - PR.
Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. ':::;f'"OBJETCF'"" ~ VÂLÕR UNIT. | VALOR í
.TQIAI

01 01 BOMBA INJETORA NOVA E R$ R$ ̂
I  MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO

TOTAL: R$

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da sequinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

IDOTAÇÕES ^ I

Contrato Administrativo n° /2022 - INEXIGIBILIDADE N° /2022
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
.* wíU-'

município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00750 I 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTF^TANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente

Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com
apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

A empresa CONTRATADA ficará responsável em realizar a compra da
peça nova e o serviço de montagem da mesma no local onde se encontra o
equipamento em questão. Após a realização do serviço de troca da peça, a
CONTRATADA realizará a entrega na sede do pátio de máquinas do município,
situado na Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n°1359. Bairro Santo Antônio deste
município de Planalto, sendo o prazo máximo de execução do trabalho de até 10
(dez) dias consecutivos, após o recebimento do requerimento de compra emitido
peia Secretaria Municipal responsável.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo-Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular
execução do Contrato.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;
f) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
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g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

i) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo
para correção de tais irregularidades;

j) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na
forma do contrato;

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,
em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,'
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade
dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de
autorização de serviço;

m) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das
notas fiscais emitidas pela contratada;

n) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou
equipamento que não atenda as exigências do serviço;

o) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas
contratuais;

p) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente
a seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo
de referencia, supervisionando rotineiramente a observância das
normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

q) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade
dos serviços que estão sendo prestados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa CONTRATADA ficará responsável em realizar a compra
da peça nova e o serviço de montagem da mesma no local onde se
encontra o equipamento em questão. Após a realização do serviço de
troca da peça, a CONTRATADA realizará a entrega na sede do pátio
de máquinas do município, situado na Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner,
n°1359, Bairro Santo Antônio deste município de Planalto, sendo o
prazo máximo de execução do trabalho de até 10 (dez) dias
consecutivos, após o recebimento do requerimento de compra emitido
pela Secretaria Municipal responsável.
b) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do
contrato;
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c) Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de
Inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação
técnica da execução dos serviços contratados;
d) Notificar á Administração, através da Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários, imediatamente e por escrito de quaisquer
irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços;
e) Não transferir a outrem o objeto do Contrato
f) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no
contrato;
g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Secretaria de Serviços Rodoviários de Planalto ou a
terceiros;
i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao
acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria
da execução do objeto contratado;
j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações
em vigor;
k) Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPL
quando for o caso, sem ônus para a contratante;
I) Fornecer a CONTRATANTE número de telefone celular e e-mail do
funcionário responsável, com perfeito conhecimento do objeto do
contrato, para o pronto deslocamento e atendimento, em situações de
emergências ou sintomas anormais dos equipamentos;
m) Assumir por inteira responsabilidade pela conservação e limpeza
dos locais de execução dos serviços;
n) O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e
montagem de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado,
protegendo-se especialmente os materiais de acabamento existentes
na edificação (pisos e paredes);
o) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como,
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante!
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao gestor;
p) Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer
equipamento pertencente a Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários de Planalto PR, que esteja sob a sua guarda, em perfeito e
regular funcionamento;
q) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
Município de Planalto;
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Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
orientações da contratante;
r) Relatar à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários de Planalto
toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
s) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do
pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à
disposição da Contratante;
t) Não permitir a utilização do trabalho de menor;
u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os
comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
v) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada;
x) A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o
endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários da Prefeitura Municipal
de Planalto - PR;
y) Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive
nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e quantitativos
realizados no mês, enviando ao setor de Regulação, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários de Planalto,
junto com cópias das ordens de serviços;
z) Não permitir a participação de funcionários não qualificados no
exercício da profissão para executar os serviços contratados;
aa) Afastar imediatamente das dependências da Unidade, qualquer
empregado, por mais qualificado que seja, cuja presença venha a ser
considerada inconveniente aos interesses da Unidade, promovendo
sua imediata substituição.
bb) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o
prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;
cc) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos
utilizados;
dd) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados
por seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;
ee) Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar
deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que
se relacione à boa execução dos serviços contratados;
IT) A peça deverá vir acompanhados com termo de garantia mínima de
12 (doze) meses.
gg) A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.
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CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia

comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
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1) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que. a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 06 (seis) meses,

tendo inicio a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor. com as testemunhas presentes no ato. a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-PR de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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Requerente

Interessados

Assunto

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

Controle Interno

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA - REVENDA AUTORIZADA DE MÁQUI
NAS

I - Relatório

Trata o presente de análise acerca da legalidade de inexiglbili-
dade de licitação para que seja realizada a contratação da empresa ENGEPE-
ÇAS LTDA para a realização de conserto da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX
SERIE 2674747, eis que a empresa FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA, con
tratada pelo Município de Planalto para consertos das máquinas, informou
que não possui capacidade técnica para realizar tal conserto e o auxiliar de
mecânií^o do Município de Planalto informou em declaração a necessidade de
realização de serviço especializado junto à revendedora autorizada.

^ofa juntada declaração da Fabricante JCB, informando que a

LTDA autorizada no Estado do Paraná é a empresa ENGEPEÇAS

A Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários justifica a neces
sidade da realização do pagamento da quantia de R$ 18.700,00 em razão da
impossibilidade de conserto em outras mecânicas que não sejam especializa
das.

É o breve relato.

II - Fundamentação

a) Da Inexigibilidade da Licitação

O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatorie
dade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo
Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a
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existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados
na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizan
do a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações
diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento
licitatório, e, como medida em extremo excepcionai, a inexigibilidade.

O art. 25 da Lei n® 8.666/93, em seus incisos, traz os casos em
que não se exige a realização de licitação. Frise-se que o rol em referência é
exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcionai, sua interpreta
ção deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica
Jurídica.

O caso em comento encontra enquadramento caput do referido
dispositivo, vez que a empresa FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA emitiu
laudo e informou a necessidade de contratar empresa especializada, junta
mente com o auxiliar de mecânica do Município de Planalto e o secretário de
serviços rodoviários, entendendo que o conserto deve ser realizado em re
venda autorizada, dada a especificidade do objeto.

Desta forma, constata-se que o caso em apreço configura situa
ção de Inexigibilidade de licitação, na forma prevista pelo artigo 25, caput, da
Lei n° 8.666/93.

c) Do cumprimento dos demais requisitos

O artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, estabelece os requi
sitos para legalidade do procedimento, dentre os quais, a razão da escolha
do fornecedor, amplamente fundamentada, e a justificativa do preço.

O Departamento soiicitante informa custas no valor de R$ R$
3.856,49.

Quanto à lustificativa de oreco, é necessário a juntada
aos autos de notas fiscais de serviços prestados à outro contratante
por parte da empresa contratada, oesauisa iunto ao banco de preços
e outros meios capazes de se saber o oreco praticado no mercado.

Fora a justificativa do preço acima mencionado, do contido nos
autos, verifica-se a legalidade da inexigibilidade do processo licitatório, sem
olvidar a necessidade de observância dos demais requisitos para as contrata
ções efetuadas pela Administração Pública, dentre eles a publicidade do ato.
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Quanto à necessidade de contrato, recomenda-se a formalização
do instrumento contratual em razão do valor da contratação, bem como por
resultar em obrigações futuras.

A minuta da Inexigibilidade da Licitação e a minuta do
contrato estão em consonância com a Lei 8.666/93.

genérico.
Há parecer contábil no processo, ainda que um tanto quanto

III - Conclusão

Por todo o exposto, observados os apontamentos deste Parecer,
conclui-se pela possibilidade de contratação da empresa em questão via ine
xigibilidade de contratação, desde que haja juntada de justificativa para
o preço do objeto e os demais documentos que fundamentaram a
contratação da inexigibilidade, conforme acima mencionado.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação
toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente
data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Quanto à formalização do processo de inexigibilidade de licita
ção, reza o artigo 26 da Lei 8.666/93, conforme segue:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retar
damento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à auto
ridade superior, para ratificação e publicação na imprensa ofi
cial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

■ razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão aiocados. (Inciufdo pela Lei n® 9.648 de
1998)

Dessa forma, infere-se que em casos como o presente deve o
contratante: (i) justificar a situação de inexigibilidade; (ii) como condição
para a eficácia dos atos, comunicar, dentro de 3 (três) dias, à autoridade su
perior para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
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dias; (li!) justificar a escolha do contratado; e (ív) justificar a aceitação da
proposta.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o
mesmo ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal,
que, concordando com o mesmo, o ratificará e mandará para publicação, no
Diário Oficial, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato
com a r. empresa.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o
processo de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados,
reunindo os seguintes documentos: a) ofício da autoridade solicitante da con
tratação e termo de referência; b) documentos que instruem a solicitação; c)
indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização para abertura
de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de inexi
gibilidade; f) ato do Prefeito Municipal ratificação a inexigibilidade; g) publi
cação do termo de Inexigibilidade na imprensa oficial; e h) contrato firmado
com o particular.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital,
com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n®
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orça
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

Concluídas as diligências, remetam-se os autos ao Controle
Interno para elaboração de parecer e caso o parecer seja pela inviabilidade
da contratação, requer sejam novamente remetidos à Procuradoria Jurídica
para análise e, então que encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 19 de setembro de 2022.

Jo^
Procuraü^juridi

tKlauck

-OAB/PR 61.323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS | Número da NFS-e
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 629

Data e Hora da Emissão 21/07/2021 18:06:241 Competência

Número do RPS •Jo. da NFSe substituídé

07/2021 Código de Verificação

Local da Prestação

437348220

Dados do Prestador de Serviços
Razão Social/Nome ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA

Nome Fantasia ENGEPEÇAS EQUiPAMENTOS LTDA

CNPJ/CP 05.063.653/0010-24 Inscrição Municipal 76405 Município

Endereço e CEP RUA José Semes, 17680 ■ Itália CEP: 83020-442

Complemento; Telefone: 41 3380-8800 e-mail:

Dados do Tomador de Serviços
Razão Social/Nome MUNICÍPIO DE APUCARANA

CNPJ/CPF 75.771,253/0001-68 Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP PC CENTRO CÍVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA, 25 - CENTRO CEP: 86800-235

SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

renata@rcsetvlcos.com.br

APUCARANA-PR

Complemento: Telefone: souza.noelcar1os@gmail.com

Discriminação dos Serviços

ncirVKÍf "^''°CA DA BOMBA INJETORA - A SER REALIZADA EM MARIALVA- PR -OFICINA DA ENGEPEÇAS - DATA A CONFIRMAR - PAGAMENTO 30 DIAS APOS EMISSÃO DA NOTA FISCAL

Código do Serviço / Atividade

1401 /452000101 -

Código da Obra

Detalhamento Específico da Construção Civil

I  Código ART

|(=) Valor Liquido R$

1.100,00

PIS 0.00 COFINS 0.00

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços R$

(•) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

Tributos Federais

I IR(R$) I ÕiÕÕ INSS(R$) ÕÕÕ |CSLL(R$)| ÕÕÕ |
Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 1.100,00

1-Tributação no município (.) Deduções permitidas em lei 0,00

Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

1-Microempresa Municipal Base de Cálculo 1,100,00

Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 5,00

Incentivador Cultural

ISS a reter:

(=} Valor do ISS: R$

() Sim (x) Não

Avisos 1 . Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site: rittps://nfe.sip.pr,gov.br/sen/icos/webnf8e, com a utilização do Código de Verificação.

nnsG



ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA
ROD BR 376 KM 188, SN

GLEBA DO RIBEIR

MARIALVA - PR

CEP: 86990-000

FONE: (44) 3123-0050

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA POR SUBST. TRIBUTARIA

[NSCRIÇÀO ESTADUAL

9083190792

DOCUMüNTÜ AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

LLLTRÔNICA

0 • ENTRADA |—[
1 - SAÍDA \j_\

N". 3124

SÉRIE 2

FOLHA 1/1

INSC. ESTADUAL DO SUBST.

9083452746

CHAVE DE ACESSO

4121 0705 0636 5300 1105 5500 2000 0031 2412 6363 13C

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portaI ou no site da Sefaz Autorizadora

141210156764757 21/07/2021 00:00:00

CNPJ

05.063.653/0011-05

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

município DE APUCARANA

ENDEREÇO

PC CENTRO cívico JOSE DE OLIVEIRA ROSA, 25

MUNICÍPIO T FONE / FAX

CNPJ / CPF

75.771.253/0001-68

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

[ UF T INSCRIÇÃO ESTADUAL

43427-8431

DATA DA EMISSÃO

21/07/2021

DATA DE ENT/SAI

21/07/2021

HORA DE SAIDA

18:04

FATL. ./DUPLICATA

001 21/07/2021

CÁLCULO DO IMPOSTO
ÍASE DE CALCULO DO ICMS TVALOR DO ICMS

0,00 0,00
/ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO ^ DESCONTO

Q,00 O,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES
lAZAO SOCIAL

CLIENTE RETIRA

índereço

BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

OUTRAS DESPESAS AGES. TVALORDOIPI

FRETE POR CONTA

0
PLACA

ü-r.MrrEVTT

CÓDIGO ANTTj
1 -iJLStINATARIO

MUNICÍPIO

PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SFRVirOS

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTO.S / SERVIÇOS

10099^^»^ 320/A7120-FILTRO SEDIMEKTADOR
57981 320/A7:61-BOMBA DE TRAKFERENCIA

28371 f 320/A7170-FILTRO COHBUSTIVEL

09972 320/06937-BOMBA INJETORA

QUANTIDADE V. UNITÁRIO

335, 36

385,05

170,89

14.461,25

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 15.352,55

VALOR TOTAL DA NOTA

15.352,55

F  T INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

V IP] ALIQ. ALIi
ICMS IPl

335,36

365,05

170,89

14.461,25

DADOS ADICIONAIS

NFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

VENDEDOR: RYAN - PEDIDO: 8449712 OBS FISCAL: IMPOSTO RETIDO EM OPERACAO ANTERIOR POR SUB TRIBUTARIA
CONF.PROTOCOLO N.492008 OUTRAS OBS: EMPENHO 003622 ICMS-Retido conf. ProC. 97/2010 - Tríb âprox
RS: 3199,74 Federal, RS: 2733,08 Estadual FONTE IBPT

ÍRESERVADO AO FISCO

, nns



ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA
AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 15532

SANTOS DUMONT

CASCAVEL - PR

CEP: 85804-605

FONE: (45) 3219-3000

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA POR SUBST. TRIBUTARIA

[NSCRIÇÀO ESTADUAL

9027114900

O - ENTRADA r

1-SAÍDA [

N°. 74119

SÉRIE 2

FOLHA 1/1

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

9066395992

CHAVE DE ACESSO

4122 0505 0636 53Q0 0214 5500 2000 0741 1913 2918 461!

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

141220126373654 31/05/2022 00:00:00

CNPJ

05.063.653/0002-14

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

município de roncador

ENDEREÇO

PC MOYSES LUPION, 89

MUNICÍPIO

RON OR

FATL.^» / DUPLICATA

30/06/2022 18.19

CALCULO DO IMPOSTO
í ASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST.

0,00 I 0,00 0,00
/ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO TDESCONTO '

0,00 0,00 0,00
ALOR DO IPI

FONE/FAX

(44) 3575-1222

CNPJ / CPF

75.371.401/0001-57

BAIRRO/DISTRITO TcÊP

CENTRO 87320-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

31/05/2022

DATA DEENT/SAI

31/05/2022

HORA DE SAÍDA

14 :22

TRANSPORTADOR / VOLUMES
lAZÃO SOCIAL

DEPTO SERVIÇOS

índereco

FRETE POR CONTA

0
j

CÓDIGO ANTT PLACA UF
^•EMITEVTi:

1 •DESTINATÁRIO

MUNICÍPIO UF

UF

UF

ESPECIE

CAIXA DE PAPELAO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

PESO BRUTO

QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 18.199,0C

VALOR TOTAL DA NOTA

18.199,OC

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQÜIDO

BCICMS V.ICMS V.IPl ALIQ. ALli
ICMS IPI

18502 320/06S37-BICO INJETOR ABAIXO DE 20mH 84099969 [260 I 54051 PC

320/06937-BOMBA INJETORA

320/07037-BOMBA DE TRANFEREHCIA

320/0758C-JUNTA

320/07394-FILTRO COMBUSTÍVEL

32/925994-FILTRO SEDIHENTADOR

320/07504-RETENTOR

84212300 260 5405 PC

84133020 260 5405 PC

40169300 260 5405 PC

84212300 060 5405 PC

84212300 060 5405 PC

780,00

13.900,00

290,00

150,00

205,00

390,00

36, 00

3.120,00

13.900,00

290, 00

150,00

205,00

390,00

144,00

0,00 0,C

0,00 0,C

0,00

0,00

0,00

o.ool |o,c

DADOS ADICIONAIS

NFORMAÇÔES COMPLEMENTARES ^

VENDEDOR: GILBERTO - PEDIDO: 10247342 OBS FISCAL; IMPOSTO RETIDO EM OPERACAO ANTERIOR POR
SUB.TRIBUTARIA CONF.PROTOCOLO N.492008 OUTRAS CBS: PECAS REVISÃO CORRETIVA RETRO 3CX SERIE 2909604
EMPENHO 36382022. DEPOSITO BB AG3404 CC20500 1 ICMS-R«tido conf. Prot. 97/2010 - Trib aprox R5:

3843,73 Federal, RS: 2390,28 Estadual FONTE IBPT

IRESERVADO AO FISCO

aoss



ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA.

CNPJ: 05.063.653/0002-14

ARACY TANAKA BIAZETTG -, 15532

CEP: 85.804-605 - Bairro: SANTOS DUMONT

Município: CASCAVEL - PARANÁ

Insc. Municipal: 6055100 - Insc. Estadual:

Email: fiscal@>engepecas.com.br

Telefone: (41) 3386-8122

Número da NFS-e
4

RPS

Número: 10
Série: 13- RPS

Situação
Emitida

Tipo

importado
Autenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

m. ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

identificador

7493 7383 9820 0506 3653 2024 09010920 2216 8524

III 111
Data Fato Gerador

01/09/2022
Data/Hora Emissão

01/09/2022 16:45

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR

CPF/CNPJ

75.371.401/0001-57

Endereço

MOISÉS LUPlON

Número

89
Complemento

Bairro

CENTRO

CEP

87.320-000

Cidade - Estado

Roncador- PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

aervIÇO

1401

Locai Prestação
7493

Alíquota
3%

Situação Trlb.
TI

Valor Serviço
4.000,00 0,00

Dedução
0,00

Valor iSS

120,00

Descrição do Serviço:
MAO DE OBRA E DESLOCAMENTO REVISÃO CORRETIVA RETRO 3CX SERIE 2909604 O S 17082 H 3565 - REALIZADO EM RONCADOR PR EMPENHO 36372022 PR
DEPOSITO BB AG 3404 CC 7507 8 TEC MÁRCIO SILVA - SUBSTIUICAO DE BOMBA INJETORA, UNIDADES INJETORAS, BOMBA DE ELEVACAO, RETENTORES DO
INJETORES - JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS.

Valor Total

4.000,00
Desc. Incondicional

0,00
Dedução
0,00

Base de Cálculo

4.000,00
ISSQN
120,00

ISSRF

0,00
IR

0,00
INSS

0,00
CSLL

0,00
COFINS

0,00

PIS

.0,00
Outras Retenções

0,00
Total Trlb. Federais

0,00
Desc. Condicional

0,00
Valor Líquido

4.000,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

1401 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas,qu

Legenda do Local de Prestação do Serviço

7493 Cascavel

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente

(1401) Serviço tributado no município do prestador

^ontribuinte enquadrado como Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo
torização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 705/2019 de 13/03/2019 00:00:00

A veracidade das Informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site:
https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 17/10/2022

Valor aproximado dos tributos: Federais RS538,00 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$131,60 (3,29%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT

Modelo aprovado pelo DECRETO NS 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.

1  / -1
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MUNiCIPIO DE

PLANALTO
«nrtoi'/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

O Preço de contratação do serviço para o conserto da Retroescavadeira

JCB 3CX série 2674747 foi baseado em notas fiscais de venda para outros

munícipios e empresas, havendo variação em decorrência dos deslocamentos.

Realizou-se cotação junto a outras empresas do ramo, porém não eram

revendedoras autorizadas e, por conseguinte, o valor orçado fora superior.



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA DO

município de planalto

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, Estado do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS,

brasileiro, funcionário público municipal, residente e domiciliado na Cidade de

Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade de n'' 6.045.397-7/SSP-

PR e inscrito no CPF sob n° 990.135.769-15, com o presente, quer apresentar as

conclusões conforme a seguir expostas:

Trata-se de processo relativo ao exame e análise do

Processo Licitatório Inexigibilidade de Licitação, pertinente a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de troca do sistema de alimentação de

combustível da Retroescavadeira JCB 3CX Serie 2674747 pertencente à Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, deste município de Planalto - PR

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu

parecer técrüco usou como base a Lei n°. 8.666/93 e demais legislaçõe^plicáveis.

I - DA ANÁLISE

OOGl



'UíiÚT?

município de planalto
CNPJN° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Analisando os documentos (Processo de Inexigibilidade

de Licitação)^ vislumbra-se possuir todos os requisitos indispensáveis e

determinados pela Lei if. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

II-DA CONCLUSÃO

Registro, que corroboro com as considerações

estabelecidas pelo Procurador Jurídico do Município de Planalto, em seu parecer

jurídico (fls 52 à 55), datado em 19 de setembro de 2022.

Pelo exposto, o parecer deste Controle Interno é favorável,

podendo prosseguir as fases subsequentes do certame.

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno

Planalto-Pr., 19 de setembro de 2022

mClR CAMPOS

Controle Interno



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.450.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíí: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto PR, 19 de Setembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boní

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente
Processo, Autorizo a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de troca do sistema de alimentação de combustível da
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747 pertencente à Secretaria
Municipal de Serviços Rodoviários, deste município de Planalto - PR, nos
termos do art. 25, da Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 122/2022.

I i- 1)0^)
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

noG3



MUNICÍPIO OE

PLANALTO
<>•••• -a»/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2022
PROCESSO N° 300/2022

Conforme parecer jurídico e documentos encartados ao presente processo, optou-se
pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de troca do
sistema de alimentação de combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE
2674747 pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste munícipio
de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

ITEM QÜANT/ VALOR UNIT. VALOR TOTAU
01 01 BOMBA INJETORA NOVA E

MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO
R$ 18.700,00 R$ 18.700,00

TOTAL: R$18.700,00

EMPRESA - ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ N°. 05.063.653/0002-14

VALOR TOTAL: R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá realizar o serviço e entregar o
objeto solicitado em até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da solicitação
formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
conforme especificações do termo de referência.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2022.

hOi^
LUIZ CARLOS BÓNI
Prefeito Municipal

Inexigibilidade 032/2022

noG4



RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE N® 032/2022

O município de planalto, na forma do art. 25, da Lei 8.666/93,
e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada na prestação de
serviço de troca do sistema de alimentação de combustível da
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747 pertencente à Secretaria
Municipal de Serviços Rodoviários, deste munícipio de Planalto - PR.
VALOR: R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).
DATA: 19 de Setembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE
INEXIGIBILroADE
INEXIGIBILroADE N° 032/2022

O município de PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela
inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de troca do sistema de alimentação de combustível
da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE 2674747
pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
deste município de Planalto - PR.
VALOR: R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).
DATA: 19 de Setembro de 2022.

^  LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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GERAL

PERTO DO FIM
O ciclo de alta de ju

ros no Brasil está perto
do fim, disse o minis
tro da Economia, Paulo
Guedes. Em congresso
da Associação Brasilei
ra da Indústria de Má
quinas e Equipamentos
(Abimaq), ele afirmou
que o recuo da infla
ção deve fazer as taxas
caírem em 2023, be
neficiando o setor pro
dutivo. "Como o nosso
Banco Central já subiu
juros desde o ano pas
sado, este ano deve es-
tafc^se completando o
p  -esso de alta. Daqui
para a frente, à medi
da que a economia vai
avançando e a inflação
vai cedendo, mesmo
com algum grau de re
sistência, o que vamos
observar para o ano
que vem possivelmente
são os juros descendo",
declarou o ministro. De
acordo com Guedes, a
situação fiscal do país
está consolidada, com a
arrecadação crescendo
mesmo com as desone

rações promovidas nes
te ano. Ele reiterou que

a  política monetária
brasileira está à frente
de outros países, com o
Brasil tendo aumentado
os juros antes do resto
do mundo e com a pos
sibilidade de começar a
diminuir as taxas antes
dos demais países.
TAXA DE EQUILÍ

BRIO

O ministro reafirmou
que a gestão atual tra
balha com uma taxa de
equilíbrio que inclua ju
ros mais baixos e câm
bio de equilíbrio mais
alto. Para ele, a manu
tenção do dólar acima
de R$ 5 é mais realista
no médio prazo. "A taxa
de câmbio é mais realis
ta agora. Com a política
fiscal mais forte, o juro

neutro é mais baixo e
o câmbio de equilíbrio
é mais alto. Todo bom
economista sabe disso
e reconhece isso", afir
mou.

Guedes deu as decla
rações na semana em
que o Comitê de Políti
ca Monetária (Copom)
se reúne para decidir
se mantém a taxa Selic
(juros básicos da eco
nomia) em 13,75% ao
ano ou se a eleva para
14%. Há algumas se
manas, o presidente do
Banco Central, Roberto
Campos Neto, disse que
o órgão não pensa em
queda de juros neste
momento e que a infla
ção ainda não está sob
controle.

OBITUÁRIO
Funerária São Cristóvão

Aureiina Argenta Wons = 2i/08

Arsibido Kohnlein = 28/08

João Arnildo Kappes = 31/08

Irma Kafer = 01/09

lisa Kochen = 12/09

SimoneMiekzicosviski = 15/09

Leonaide Deecken = 15/09

Deoclides Perarro = 18/09

Maria de Lurdes Anschau Hippler =
20/09

Funerária MOMBAOH de Planalto

Albino Beckmann = 27/08

Elisangela Voss = 03/09

Nicanor Machado Senhemm = 04/09

Silvio Martins de Bastos = 06/09

José Raimundo Mahl =13/09

Valdemar Korte = 14/09

Laci Marmitt Moraes = 20/09.

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIG!BILIDAOE;if^2/2ÊZ''

O município de planalto, na forma do art. 25, da Lei 8-666/93,
e suas áeraçôes poslenores, optou pela inexigibilidade de lickação a despesa áaixo
especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de trra do
sistema de alimentação de combustível da RETROESCAVADEIRA JCB 3CX SERIE
2674747 pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste municipio
de Planalto-PR.

VALOR: RS 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais),
DATA: I9de Setembro de 2022,

LLTZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Federal n' 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n' 2727/2007
de 26.06.2007 e. subsidiariamente, à Lei n' 8.666,'93 e complementares, LC
123'2006 e 1472014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583.
fará realizar Licitação lu Modalidade PREGÃO PRESENCLAL sob a"
0772022, confonire descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede
municipal de ensino, coníbmie necessidade da Secretaria de Educação do
Municipio de Planalto-PR,
V.ALOR T0T.4L: RS 150,344,00 (Cento e cinqüenta mil e trezentos e quarenta
e quatro mil reais),
DATADA ABERTURA: 07 de outubro de 2022 - às 09:00 (nove) horas,
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
e.xpedieDte ou pelo e-mail: licitacaofiplanalto,pr.gov,br,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N" 033/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art, 24, inciso X à Lei
8,66693, Decreto Federal 11° 9.4122018 e suas alterações posterior^, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
locação de um imóvel comeiclal, com área aproximada de 220m- (duzentos e vinte
metros quadrados), localizado na ,Av, Rio Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando
continuar cmn a sede da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste
Município de Planalto,
VALOR: iü 59,411,88 (cinqüenta e nove mil quatiocaitos e carze reais e oitenta e
oito centavos),

DATA: 20 DE SETEMBRO de 2022,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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